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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

MODELOS DI: DECLARAÇOESPPROCURAÇÃO

ITEM 4) Modelo de Declaração:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL NP

DATA DE ABERTURA: de 20 I T.

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:__:__.

OBJETO:

' ` *RwÚEL¡¢;

A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE.

E) DECLARO NAO IIAvER NENHUM IMPEDIMENTO PREvISTO No ART. 3°. § 4° DA LEI
COMPLEMENTAR Izsfoó E SUAS ALTERAÇÕES.
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[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

de 2017.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

FQJPE LIP

FLI- PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nf'
PREGÃO PRESENCIAL N° IIII.oII4f20Iv - SRP
vALIDADEz 12 (DOZE) ma-.AA

Pelo presente instrumento. O MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA - CE. pessoa juridica de direito público
interno. inscrita no CNPJ sob O II” 23.4'?8.597f00Ol-80. com sede de sua Prefeitura Municipal. Situada a Rua
l I de Maio. n” ?39. Centro. CEP 62.¿ll0-000. BARROQUINHA - CE. atraves da SECRETARIA

I . neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretario(a). Sr(a). .
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCLAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N” l}0.004I'20l7 - SRP. bem como. a classificação das propostas. e a respectiva homologação datada
de . RESOLVE registrar OS preços das empresas signatárias. nas quantidades estimadas e máximas
anuais. de acordo com a classificação por elas alcançadas por item. atendendo as condiçoes previstas nO
Instrumento Convocatorio e as constantes desta Ata de Registro de Preços. em conformidade com as
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PUNDAMENTO LEGAL
l.I. Processo de licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL N”. 00.U04¡20l T - SRP. sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal N”. U-'l0lUOIf2.Ul3 de UI de Abril de 2013. da Lei N”.
8.6o6f93 e suas alteraçoes. e da Lei N”. lU.520.f02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECANICA, PREVENTIVA E CORRETIVA,
INCLUINDO A REPOSICAO DE PEÇAS. NA FROTA DE VEICULOS PATRIMONIAIS DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. Tudo conforme especificaçõcs contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante do Anexo I do Edital. do processo licitatório Pregão Presencial n° 00.00-"I/201? -
SRP. no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. improrrogável.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. no seu
aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATWOS.
S.l.Os preços registrados. a especificação dos serviços. os quantitativos. a(s) empreSa(S) detcntoratsi do{s)
preços registrados e seuts) representantets) Iegal(is). encontram-se elencados no Anexo Il e Anexo Ill da
presente ata. em ordem de classificação das propostas por itemƒlote.

CLÁUSULA SExTA - DOIS) LOCAL (IS) E PRAZOISI DE ATENDIMENTO -Ç
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6.I.Os serviços licitados deverão ser prestados no prazo máximo de ate 72 (setenta e duas) horas. para a
conclusão dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. ressalvado a fixação de prazo menor. a criterio
da Administração. á epoca devida. observada a complexidade do Serviço a ser executado. contado da data da
autorização da respectiva Ordem de Serviço ou. na hipotese de necessidade de prazo maior. o mesmo deverá
ser solicitado a Secretaria Gestora. que analisará a solicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PORIRECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a tinnar contratações de
fornecimento. observadas as condições fixadas no instrumento convocatório. nesta ata e seus Anexos. e na
legislação pertinente.
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de Ordem de
Fornecimento dos serviços. emitida pela Administração Municipal. contendo: O n” da Ata. o nome da empresa.
o objeto da licitação. a especificação. as obrigações da contratada. O endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser lirmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços. que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.” S.666f93.
inclusive quanto ás prorrogações. alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga O MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação. nem mesmo nas quantidades
estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para os serviços objeto desta licitação. obedecida a
legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento do serviço. em
igualdade de condições.
7.5. A Ordem de Fornecimento do serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la
ao Municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se O fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço. sem
prejuizo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser convocados os demais fornecedores classilicados na
licitação. conforme Decreto Municipal. respeitadas as condições de fornecimento. os preços e os prazos do
primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO. DO REAJUSTE.
8.1 O pagamento será realizado ao fomecedor. quando regularmente executado os serviços pelo MUNICÍPIO.
na proporção da efetiva realização dos serviços licitados. segundo as autorizações de fornecimentodos
serviços. expedidas de conformidade com as notas tiscaisífaturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa. acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e Ivlunicipaise Certidão Negativa de Debitosjunto
ao FGTStodas atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo
I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da execução dos Serviços/entrega dos produtos. o contratado deverá apresentar recibo em U2
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura
Municipal de BARROQUINHA - CE. com endereço a Rua ll de Maio. n” 739. Centro. CEP 62.410-000.
BARROQUIN HA - CE. inscrito no CNPJ sob O n” 23.47S.597f0Il0l-80. O MUNICIPIO efetuará o pagamento
em até 30 (trinta) dias. atraves de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor. apos o encaminhamento
da documentação tratada nos sub itens anteriores. observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas ao fornecedor.
para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se O prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.1. Para cada Ordem de Serviçof'Autorização de serviço. o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscalƒfatura.
8.3.2. Por ocasião do pagamento. será efetuada eo ulta “ON-LINE" ás certidões apresentadas. para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. '
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8.3.3. Constatada a situação de inegularidadejunto á fazenda pública. a CONTRATADA será comunicada por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.4. Nenhum pagamento isentará O FORNECEDOR das suas responsabilidades e Obrigações. nem implicará
aceitação definitiva do fomecimento.
8.4.05 preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos (ll (um) ano de seu
registro. hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.5. Na hipotese de sohrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porem de conseqüências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do principe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. poderá. Inediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação. e antes de recebida a ordem de compra. ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do fornecimento do serviço. objetivando a manutenção do equilíbrio economico-
financeiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. ll. “d" da Lei Federal n.” 8.66693. alterada c
consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajustefreequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado. Inantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado á epoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á media dos preços de mercado. o MUNICÍPIO solicitará ao
Fornecedor. mediante correspondência. redução do preço registrado. de forma a adequá-lo a definição do
parágrafo único.
8.5.3.Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Municipio de BARROQUINHA/'CEconvocará Os
licitantes remanescentes. na ordem de classificação para fazo-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado. de acordo com Decreto Municipal.
8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
á media daqueles apurados peloSetor de Compras da Prefeitura de BARROQUIN HA.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fomecedor. alem das demais previstas nesta Ata e no Temto de Referencia - Anexo I
ao edital:
a) executar O serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO. de acordo com o especificado no
instrumento convocatorio. nesta Ata e no Anexo I. que faz parte deste instrumento. observando ainda todas as
normas técnicas que eventualmente regulem o fomecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
h) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal.
estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive
com relação a terceiros. em decorrência do fornecimento:
c) a reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. O objeto do contrato em que
se verificarem vícios. defeitos ou incorreçoes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
e) indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providencias que ultrapassarem a competência do representante do ntratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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I`)aceitar. nas mesmas condições registradas. os acroscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § I” do artigo 65 da Lei n”
8.666¡'93;
g)executar os serviços de forma a não comprometer O funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;
h) executar os serviços na data e horário discriminados na ordem de serviço. a execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. nem quaisquer pleitos de
faturamentos extraordinários sob O pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar Os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO. cujas reclamações se obriga a atender
prontamente. bem como dar ciência ao MUNICÍPIO. imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO. no tocante ao fornecimento do material. assim
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
1) prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:
m) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta bancária e
outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondência;
n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações fisicas. a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual:
O) respeitar c fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas nonnas
regulamentadoras pertinentes:
p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para O MUNICIPIO. no prazo de 24 (vinte c quatro)
horas úteis da recusa. no todo ou em parte o objeto recusado pela administração. caso constatadas divergências
nas especificações. ás nonnas e exigências especificadas no Termo de Referência. no Edital ou na Proposta do
Contratado;
q) providenciar. no prazo de ate 24(vinte e quatro) horas. por sua conta e sem onus para O MUNICIPIO. a
correção ou substituição. dos produtosfequipamentos que apresentarem defeito durante o período de execução
dos serviços;
r) manter. sob as penas da lei. O mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados. informações.
documentos. especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO. de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser confiados. sejam relacionados ou não com O fornecimento
objeto desta ata:
S) manter seus empregados. quando da execução do serviço. devidamente identificados com crachá subscrito
pela CONTRATADA. no qual constará. no mínimo. sua razão social. nome completo do empregado e
fotografia 3x4;
t) manter. durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo á licitação da qual decoireu O presente ajuste. nos termos do Art.55. Inciso XIII. da Lei n” 8.66of'93.
que será observado. quando dos pagamentos á CONTRATADA;
9.2. São responsabilidades do Fomecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão.
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais. eximindo O MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente. em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obsewado na execução do serviço. desde que
devidas e pagas. as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO. que ficará de eno direito. autorizada a
descontar. de qualquer pagamento devido ao fornecedor. O valor correspondente. _:
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9.2.1. O fomecedor detentor do registro autoriza O MUNICIPIO a descontar O valor correspondente aos
referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos.
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurada a prêvia defesa.
9.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fomecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata.
9.3. A falha na execução do serviço. cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado. não poderá
ser alegada como motivo de força maior para O atraso. má execução ou inexecução dos serviços objeto deste
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO
10.1. O MUNICIPIO abriga-se Az
a) indicar O local e horários em que deverão ser prestados os serviços.
b) pemtitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que observadas ás normas
de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d)prOmover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente Ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei N”. 8.66óI'93 e as disposições do Decreto Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes situações:
12.1.] Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique O cumprimento da
ata. devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fomecedor.
12.11. pas MUNICIPIO
a) quando O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando O fomecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável:
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando O fomecedor não aceitar reduzir O seu preço registrado. na hipotese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Registro de
Preços. nas hipoteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.66oz'93. exceto inciso VI.
uma vez que a subcontratação ê permitida.
I) em qualquer hipotese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro;
12.1.3. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços:
b) quando comprovada a ocon'ência de qualquer das hipoteses contidas no art. 78. incisos XIV . XV e XVI. da
Lei Federal 8.oo6f93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licit ões.
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12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o Fomecedor será informado por correspondência com
aviso de recebimento. a qual serájuntada ao processo administrativo da presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor. a comunicação será feita por
publicação na afixação do flanelografo da Comissão Permannte de Licitação ou em Jornal de Circulação
Local. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Municipio. facultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
I2.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço ja
emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. ccssarão todas as atividades do FORNECEDOR. relativas
ao fornecimento do Item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata. a seu exclusivo critério. poderá
suspender a sua execução efou sustar o pagamento das faturas. até que o FORNECEDOR cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

ctausuta nficnvra TERCEIRA. _ nas Pznxuoxnzs
13.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da fomecedor. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei ni” 8.666f'93. alterada e consolidada. as seguintes penas:
1.3.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do fomecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficara
impedido de licitar e contratar com o Mttnicípio de BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de BARROQUINHA pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida:
b) não manter a proposta:
c) fraudar na execução do contrato:
tl) comportar-se de modo inidõneo:
1.3.1.2. multa moratoria de 03% (Três décimos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de serviçoƒautorização de sen-'iço no
endereço constante do cadastro ou da Ata. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido. caso
seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.l.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecimento dos serviços. as atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. na
Ata de Registro de Preços. no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos
subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666.f'93. alterada e
consolidada. e na Lei n.° l0.520f02. as seguintes penas:
1.3.2.1. advertência:
1.3.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco ias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.i

*tz

0/3° -âz
GOVERNO D0 ESTADO D0 CEARÁ ãm tsq sl



A'

O.«-*"* astääç*
.r¿›¿.

it

rzüü E

1.3.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante tizerjus.
1.3.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativatnente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos conespondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.”
S.666r'93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como lnotivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 3.666f93 será objeto de processo judicial. na forma legalmente
prevista. sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁt1st1t.zz-t nácnvra Qumrx - nos REcURsos oRÇaMt~:NTÁRtos
15.1. As despesas decorrentes das contratações. oriundas da presente Ata. correrão á conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes. em favor das Secretarias
Municipais interessadas. à época da expedição das competentes ordens de serviçofautorizações de serviço.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que
não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.
16.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
16.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão. desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos
participantes.
16.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA nscnux ssrtm. - nas ntsrostcõzs rrrotts
17.1. As partes ficam. ainda. adstritas às seguintes disposições:
17.I.1.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.
l7.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos. e as
propostas da empresas classificadas por item.
111.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
linanceira. sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
l'?.2. O CONTRATANTE se reserva o direito fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n.° 8.666.393. alterada e consolidada.

i ¬..‹'=›"-"*-*`*f`‹-25
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17.3. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. O contratado. na execução do fornecimento. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
17.1. O foro da Comarca de BARROQUINHA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 3.666 de 21 dejunlto de 1993. alterada e
consolidada.
Assim pactuadas. as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços. na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

BARROQUINHA-Ce. _ de de .

ANOME no sECRr:rÁR1O CEs'rOR>
Secretário de <Secretaria>

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA?->
*ÍNOME DO REPRESENTANTE->

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF N° _

z._( CPF Ns
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”

RELAÇÃO DAs UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERI:ssADAs

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE INI-¬RAEsTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS.
sECRETARIO(A)z

2. sECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
sECRETÁRIO(A)z

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
sECRETARIO(A)z

4. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRA ALHO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS. l
SECRETAR10(A): _ __
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

01. RAEÃO sOCIALz
CNPJ:
ENDEREÇOz
TELEFONI-:z PAxz
REPRI-:sENTANTEz RGz CPI‹¬z ,__
BANCOz AGÊNCIAz CONTA CORRENT -
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ANEXO Ill A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. QUANTITATWOS E EMPRESAS PORNECEDORAS.

DATA:_f_.¡

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nf' __ . celebrada entre o
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA e as Empresas cttjos preços estão a seguir registrados por Item. em face a
realização do Pregão Presencial n° 0l).0O4.fE0 l 7 - SRP.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS vrSANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIEADOS EM
MANUTENÇÃO MECANICA. PREVENTIvÁ E CORRETWA. INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE
PEÇAS. NA FROTA DE VEÍCULOS PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHAJCE.

_ _ _' _ '

\ ESPECIFICACAO ` QUANT. | PREÇO UNITÁRIO |

REPRESENTANTE LEGAL:

|RI-ILACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]
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ANExo Iv Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _

BOM

.Inn -...Hx
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ä

| RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA J

Conforme item 7.12 do edital do PREGÃO PRESENCIAL N". 0l].l]04.f2tl17 - SRP. segue abaixo relação
nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

ITEM _
I. RAZÃO SOCIAL: _
CNPJ N°.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE: _
RG N".: _ tä
CPF N".: _ SK
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ANEXO V
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

O MUN1ciP1O DE DARROQUINHA - CE. passas juridica de óifziw pública imzma. inscrita na CNPJ
sob o n° 23.478.597›"O00l-80. com sede de sua Prefeitura Municipal situada na Rua ll de Maio. n° 739.
Centro. CEP 62.410-000. através da SECRETARIA DE . neste ato representada pelo
respectivo Secretario. Srta). _ __ __ __ . doravante denominada CONTRATANTE. e de outro
lado. a Empresa . pessoa juridica de direito privado. sediada à rua _. _. bairro _. cidade _.
inscrita no CNPJ sob o n° __. por seu representante legal. Sr. _. portador do CPF n” _. doravante
denominado CONTRATADO. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n“ 00.00-M2017 ~ SRP. Ata de
Registro de Preço n° em conformidade com a Lei Federal Ni' 8.666i'93 - Lei das Licitações
Públicas cfc os termos da Lei Federal n° lÚ.52U. de ITJUWZOOE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECANICA.
PREVENTIVA E CORRETIVA. INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS. NA FROTA DE VEÍCULOS
PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE. abaixo relacionado:

LOTE XX
“'“ ' ' "_ I”

_ UNIDADE DEmsm ssPscmcA mas uA1~mDADE vALOa-°/I _ _ Ç DESCONTO Q “
ml l
02 | i I

_ _ _ TOTA1.DO_1.OTExx

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato em valor global de Rllš _ (_). a ser pago na proporção do fornecimento do serviço.
segundo as autorizações de forneeimentofordens de serviços expedidas. de conformidade com as notas
fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas sempre da tabela de tempos
padrões de serviço da concessionária autorizada para SERVIÇOS e da lista de preços da concessionária
autorizada para PEÇAS. alem das Certidões Federais. Estaduais e Municipais e Certidão Negativa de Débitos
junto ao FGTS todas atualizadas. observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento apõs o fomecimento do serviço. confonne verificação do
mesmo pelo setor responsável da prefeitura e apõs o encaminhamento da documentação tratada no caput desta
cláusula. observadas as disposições editalieias.
3.3. Por ocasião do Forttccintento do serviço licitado o contratado deverá. apresentar recibo em 02 (duas) vias c
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
BARROQUINHA - CE.

CLAUSULA QUARTA _ DA WGÊNCIA \_
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4.1. O presente Instrumento produzirá seusjuridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura c vigerá
até de de _

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos especificos
consignados no vigente orçamento Municipal. inerentes a SECRETARIA _ .
Dotações orçamentarias: _ _ e elemento de despesas:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatõrio.
da Lei Federal n“ 8.666!93. alterada e consolidada e da Lei Federal n.° l0.520/U2.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas_) horas. para a conclusão dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva. ressalvado a fixação de prazo menor. a critério da Administração. à
época devida. observada a complexidade do serviço a ser executado. contado da data da autorização da
respectiva Ordem de Serviço ou. na hipotese de necessidade de prazo maior. o mesmo deverá ser solicitado a
Secretaria Gestora. que analisará a solicitação:
6.2.2. Corrigir. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. sem õnus para o municipio. os serviços que.
apos a entrega e aceite. venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na proposta.
6.2.3.Conceder garantia dos serviçosƒpeças. na forma da tabela abaixo:
6.2.3.1. Especificação do serviço Prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços):
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses;
b) Iantemagem e pintura l2 (doze) meses:
c) peças. componentes e acessorios 3 (trés) meses:
d) serviços em motor. cámbio e suspensão 8 (oito) meses ou 500 (quinhentas) horas. o que ocorrer primeiro.
6.2.4. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora. na impossibilidade do veiculo ser deslocado até as
instalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção. num prazo máximo de duas horas.
para possivel solução imediata de problema de pouca gravidade:
6.2.5. Prestar serviço de guincho (reboque) nas áreas do município de BARROQUINHAIC E. 24 horas diárias.
sem condições de transitar. o qual deverá estar disponivel. no máximo. em 2(duas) hora apõs chamado. sendo
que os veiculos poderão ser rebocados para a empresa contratada ou para as dependencias da Prefeitura
Municipal de BARROOUINHAKÍE. não se sujeitando tal prestação ao sistema de pré-emissão de Ordem de
Serviço;
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado:
6.2.7. Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § l° do
artigo 65 da Lei n° 8.66693:
6.2.8. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigéncias especificadas no
Termo de Referência. no Edital ou na Proposta do Contratado. o Contratante os recusará. devendo no prazo
máximo de 24 horas serem adequados ás supracitadas condições:
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento:

`\
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
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7.1 - Qualquer alteração contratual sõ poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo artigo 65 da
Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2 - O Equilibrio econõmico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as
condições previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado devidatnemejustificada e acompanhada
dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES
8.1. Na ltipõtese de descumprimento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n° 8.666f93. alterada e consolidada. as seguintes penas:
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA
pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
I - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
b) não manter a proposta:
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
II - multa moratória de 0.3"/ía (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. até o limite de lO% (dez por cento) sobre O valor do contrato. caso seja inferior a 30
(trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato;
III - multa moratõria de lü% (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do objeto contratual;
IV - Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
contrato. ás atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou
em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nf' 8.666ƒ93. alterada e consolidada. e na Lei n.° 10520102. as
seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado:
8.2. Apos o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente. na inexistência deste.
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.*" 8.666z'93.
alterada e consolidada e no instrumento convocatõrio.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas deconentes de encargos provenientes da sua execução. oco do quaisquer
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9.3. O procedimento de rescisao o

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em comp
as obrigações por ele assumidas. todas as coiidições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatõria.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
53 da Lei n.° 8.666/93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidasjustificativas. nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
10.6. O contratado. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os serviços entregues em desacordo com os termos do
Processo Licitatório. da proposta e deste contrato.
10.8. lmegram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado pela
Sec retaria contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de BARROQUINI-IA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e
consolidada.

as partes timiam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam. para
` efeitos.
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<NOME DO REPRESENTANTE-`==~
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CPF Nf' l___
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